
PROJETO DE LEI  Nº      ,  DE 2021

(Do  Sr .  PAULO EDUARDO MARTINS)

Prevê  causa  de  aumento  de
pena  para  h ipó teses  de  de l i tos
prev is tos  na  Le i  n º  13 .260 ,  de  16
de  março  de  2016 ,  se  o  c r ime  fo r
comet ido  em  es tabe lec imento  de
ens ino  ou  temp lo  re l i g ioso  ou  se
t i ve r  como a lvo  esses  loca is .

O  Congresso  Nac iona l  decre ta :

Ar t .  1º .  Es ta  Le i  p revê  causa  de  aumento  de  pena

para  h ipó teses  de  de l i tos  prev is tos  na  Le i  n . º  13 .260 ,  de  16  de

março  de  2016 ,  se  o  c r ime  fo r  comet ido  em  es tabe lec imento

de  ens ino  ou  templo  re l i g ioso  ou  se  t i ve r  como  a lvo  esses

loca is .

Ar t .  2º .  A  Le i  n º  13 .260 ,  de  16  de  março  de  2016 ,

passa  a  v igo ra r  ac resc ida  do  segu in te  ar t i go :

“ A r t .  7 º - A .  As  penas  p r ev i s t as  nos  a r t s .  2 º  a
6 º  des t a  Le i  se r ão  aum en t adas  de  um  1 / 3
( um  t e r ço )  à  m et ade  se  o  c r im e  f o r  com e t ido
em  es t abe l ec im en t o  de  ens ino  ou  t em p lo
r e l i g i oso  ou  se  t i ve r  com o  a l vo  esses
loc a i s . ”  

Ar t .  3 º .  Es ta  Le i  en t ra  em  v igo r  na  da ta  de  sua

pub l i cação .
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JUSTIFICAÇÃO

No  exerc íc io  da  competênc ia  p rev is ta  nos  ar ts .

22 ,  I ,  48 ,  e  61  da  Cons t i tu i ção  Federa l ,  i nauguramos  o

processo  leg is la t i vo  para  fo r ta lecer  a  p revenção  de  c r imes  de

te r ro r i smo em loca is  vu lne ráve is :  esco las  e  templos  re l i g iosos .

In fe l i zmente ,  tem  s ido  cada  vez  ma is  f requen te  a

prá t i ca  de  a tos  te r ro r i s tas  no  mundo  e ,  recen temente ,  no

própr io  Bras i l .  

Ass is t imos  a  t rág icos  a taques  em  esco las  e

ig re jas  nos  ú l t imos  anos :  a lguns  consumados ;  ou t ros ,

fe l i zmente ,  tempes t i vamente  f rus t rados .

E  havemos  de  buscar  fo rmas  de  co ib i r  ta i s

c r imes ,  sendo  uma  de las  a  v ia  leg is la t i va .  I sso  porque  a  pena

possu i ,  den t re  ou t ros ,  o  ca rá te r  p reven t i vo 1 ,  que  se  desdobra

em  do is  aspec tos  (espec ia l  e  ge ra l ) .  Um  des tes  en foques  é  o

gera l  nega t i vo ,  que  d iz  respe i to  ao  po tenc ia l  de  in t im idação

do  de l i to  com  ev iden te  e fe i to  d i ssuasór io .  Des te  modo ,

per t i nen te  a  p rev isão  de  causa  de  aumento  de  pena  para  os

c r imes  de  te r ro r i smo  e  dos  a tos  p repara tó r ios  de  te r ro r i smo,

quando  envo lve rem  temp los  re l ig iosos  ou  esco las ,  pa ra  que

se jam fo r temente  co ib idos .  

Ocor reu  há  pouco  mais  de  do is  anos  a taque  de

t rág ica  memór ia  em  ig re ja 2 :  em  meados  de  dezembro  de  2018 ,

no  es tado  de  São  Pau lo ,  um  a t i rador  matou  d ive rsas  pessoas

na  Ca tedra l  Met ropo l i tana  de  Campinas .  Ag iu  soz inho  e  com

mais  de  uma  a rma.  No  loca l  a  que  as  pessoas  fo ram  para

buscar  paz ,  um  assass ino  ce i fou  suas  v idas  de  fo rma

inesperada  e  c rue l . 3

1 h t t p s : / / a m b i t o j u r i d i c o . c o m . b r / / c a d e r n o s / d i r e i t o - p e n a l / d a s - f u n c o e s - d a - p e n a /

2

3  https://www.bbc.com/portuguese/brasil-46530762
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É  no tó r io  o  fa to  de  que  c r imes  de  grande

repercussão  insp i ram  mentes  c r im inosas  a  rep l i cá - los 4 .  Desse

modo,  ob je t i vamos  co ib i r  os  a taques  em  esco las ,  bem  como

em templos  re l ig iosos .

Opor tuno  pon tuar :  o  a r t igo  5 º  da  Car ta  Magna ,  ao

e lencar  d i re i tos  fundamenta is ,  espec i f i ca  que  a  l i be rdade  de

consc iênc ia  e  de  c rença  não  pode  se r  v io lada ,  po is  a  le i

de te rmina  que  o  cu l to  re l i g ioso  é  l i v re  para  todos  os

bras i le i ros .  E  que  os  loca is  cons iderados  sagrados  para  cada

credo  e  os  s ímbo los  e  respec t i vos  e lementos  re l ig iosos  devem

ser  p ro teg idos .  Dessa  fo rma,  a  presen te  propos ta  es tá  em

comple ta  s in ton ia  com os  va lo res  cons t i tuc iona is .

Os  a taques  ocor r idos  em  esco las  têm

concomi tan temente  o  temíve l  condão  de  i )  ce i fa r  v idas  de

seres  humanos  inde fesos  e  i i )  causar  seque las  qu içá

i r reparáve is  na  ps ique  das  c r ianças  que  presenc iam os  fa tos  e

sobrev ivem.  Esc la rece  o  hosp i ta l  ps iqu iá t r i co  San ta  Môn ica  a

respe i to  do  tema:

O  c é r e b r o  d e  u m a  c r i a n ç a  p o d e

s e r  c o m p a ra d o  a  u m  f a v o  d e  m e l  v a z i o  q u e  e s t á

p r e s t e s  a  s e r  p re e n c h i d o .  I s s o  s i g n i f i c a  q u e

t u d o  a q u i l o  q u e  f o r  p r e s e n c i a d o  e  e s c u t a d o

n e s s a  f a s e  s e r á  a b s o r v i d o  e  g u a r d a d o .  N a

i n f â n c i a  n ã o  t e mo s  o  d i s c e r n i m e n t o  p a r a  f i l t r a r

o  q u e  é  b o m  o u  r u i m ,  e  a s s i m  l e v a m o s  n a

m e m ó r i a  t o d o s  o s  a c o n t e c i m e n t o s ,  s e m

q u a l q u e r  a v a l i a ç ã o  s o b r e  a q u i l o .

N a  p s i c o l o g i a ,  e s s a s  c o n s t r u ç õ e s

m e n t a i s  s ã o  d e n o m i n a d a s  c r e n ç a s  n e g a t i v a s  e

l i m i t a n t e s ,  q u e  s e  m a n i f e s t a r ã o  s o m e n t e  n a

v i d a  a d u l t a  e  t r a rã o  p re j u í z o s

4 https://atarde.uol.com.br/bahia/salvador/noticias/1772493-video-do-whatsapp-inspira-crime-mas-policia-

frustra-acao
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p s i c o l ó g i c o s .  A  a n s i e d a d e ,  o  m e d o ,  a

i n s e g u r a n ç a  e  a t é  t r a n s t o r n o s  p s i c o l ó g i c o s  s ã o

a l g u m a s  c o n s e q u ê n c i a s .

C o m  i s s o ,  o  i n d i v í d u o  q u e  s o f r e

c o m  t r a u m a s  c o s t u m a  t e r  d i f i c u l d a d e s  p a ra

c o n v i v e r  e m  s o c ie d a d e ,  s e  r e l a c i o n a r ,

a p re s e n t a m  b a i x a  a u t o e s t i m a  e  a g r e s s i v i d a d e . 5

Esta  propos ta  tem  ass im  um  ob je t i vo  imed ia to ,

cons is ten te  em  sua  breve  aprovação ,  pe los  mot i vos  ac ima

expos tos .  Bem  como  um  ob je t i vo  med ia to ,  c r ia r  ma is  uma

fo rma de  d issuad i r  a  consumação  de  c r imes  des ta  na tu reza .  

So l i c i tamos ,  a inda ,  aos  pares ,  que  se ja  a t r i bu ída

a  es ta  p ropos ta  leg is la t i va ,  quando  fe l i zmente  aprovada  no

fu tu ro  p róx imo,  o  nome  de  Le i  P ro fessora  He ley  de  Abreu ,  em

homenagem  à  hero ína  que ,  no  ano  de  2017 ,  no  mun ic íp io  de

Janaúba  MG,  perdeu  sua  v ida ,  ao  ten ta r  imped i r  a

con t inu idade  de  um  massacre  cons is ten te  no  incênd io

provocado  por  um v ig ia  da  c reche  onde  ocor reu  o  fa to .

A  fu tu ra  Lei  Professora  He ley  de  Abreu  dá

respos ta  adequada  aos  even tos  ac ima  re la tados ,  p res tando

a inda  uma jus ta  homenagem.

A  propós i to ,  cumpre  lembrar  que  no  mês  passado

t i vemos  no t íc ia  de  fa to  a  re fo rça r  a  necess idade  de  aprovação

des ta  propos ta :  uma  jovem  de  dezenove  anos ,  segundo

in fo rmações  pub l i cadas  na  imprensa ,  p re tend ia  rea l i za r  um

massacre  em  esco la  do  D is t r i to  Federa l ,  mo t i vo  pe lo  qua l  fo i

cumpr ida  na  manhã  de  23  de  ma io  p .p .  uma  o rdem  jud ic ia l  de

sua  in te rnação  ps iqu iá t r i ca 6 .

5 https://hospitalsantamonica.com.br/traumas-na-infancia-como-influenciam-na-saude-mental/

6 https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2021/05/23/jovem-que-planejou-suposto-atentado-contra-
escola-no-df-e-internada-em-clinica-por-determinacao-da-justica.ghtml
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Por  me io  dos  l i nks  aba ixo ,  e lencamos  d ive rsos

ep isód ios  de  a taques  te r ro r i s tas  ocor r idos  em  esco las  do

Bras i l  e  do  mundo ,  da í  a  necess idade  da  t rami tação  cé le re  da

presen te  p ropos ta :

h t t p s : / / w w w . m e t r o p o l e s . c o m / d i s t r

i t o - f e d e r a l / p o l i c i a i s - c i v i s - d o - d f - e - d o s - e u a -

e v i t a m - m a s s a c r e - e m - e s c o l a - d e - b ra s i l i a

h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / g o / g o i a s / n o t

i c i a / 2 0 2 1 / 0 6 / 0 2 / t r e s - a d o l e s c e n t e s - s a o -

a p re e n d i d o s - s u s p e i t o s - d e - p l a n e ja r - a t a q u e - a -

e s c o l a - e m - m o n t i v i d i u . g h t m l

h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / s p / m o g i -

d a s - c r u z e s - s u z a n o / n o t i c i a / 2 0 1 9 / 0 3 / 1 3 / t i r o s -

d e i x a m - f e r i d o s - e m - e s c o l a - d e - s u z a n o . g h t m l

h t t p s : / / w w w . b a n d . u o l . c o m . b r / n o t i

c i a s / b r a s i l - u r g e n t e / u l t i m a s / h o m e m - q u e -

p l a n e j a v a - a t a q u e - a - e s c o l a - c h a m a v a - m e n t o r - d o -

m a s s a c r e - d e - s u z a n o - d e - h e r o i - 1 6 3 4 8 4 9 2

h t t p s : / / w w w . b a n d . u o l . c o m . b r / n o t i

c i a s / b o r a - b r a s i l / u l t i m a s / p o l i c i a - p r e n d e - h o m e m -

d e - 1 9 - a n o s - q u e - p l a n e j a v a - a t a c a r - e s c o l a - e m - s p -

1 6 3 4 8 3 8 0

h t t p s : / / w w w . c o r r e i o b r a z i l i e n s e . c o

m . b r / c i d a d e s - d f / 2 0 2 1 / 0 5 / 4 9 2 6 2 0 3 - s a i b a - t u d o -

s o b r e - o - p l a n o - d e - m a s s a c re - e m - u m a - e s c o l a - d o -

r e c a n t o - d a s - e m a s . h t m l

h t t p s : / / w w w . j o r n a ld o c o me r c i o . c o

m / _ c o n t e u d o / 2 0 1 8 / 0 5 / i n t e r n a c io n a l / 6 2 8 1 8 9 -

a t a q u e - a - t i r o s - e m - e s c o l a - n o - t e x a s - d e i x a - a o -

m e n o s - d e z - m o r t o s . h t m l

h t t p s : / / w w w . j o r n a ld o c o me r c i o . c o

m / _ c o n t e u d o / 2 0 1 8 / 0 5 / g a l e r i a _ d e _ i m a g e n s / 6 2 8 2

7 7 - n o v o - a t a q u e - e m - e s c o l a - d e i x a - 1 0 - m o r t o s -

n o s - e u a . h t m l

Ante  todo  o  expos to ,  é  p rev is ta  causa  de  aumento

de  pena  para  os  c r imes  de  te r ro r i smo  e  de  prá t i ca  dos *C
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respec t i vos  a tos  p repara tó r ios ,  de  1 /3  (um  te rço )  a té  a

metade ,  se  o  c r ime  fo r  comet ido  em  esco las  ou  temp los

re l i g iosos  ou  se  t i ve r  como  a lvo  esses  loca is .  Ass im,

so l i c i tamos  o  apo io  dos  pares  para  a  aprovação  des te  Pro je to

de  Le i .

Sa la  das  Sessões ,  em 17  de  junho  de  2021 .

Depu tado  PAULO EDUARDO MARTINS 

PSC/PR
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